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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA FUNDO ÚNICO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

PORTARIA RIOPREV/PRESI Nº 609 DE 03 DE MARÇO DE 2026 

 

ALTERA A COMPOSIÇÃO DOS SERVIDORES 

QUE INTEGRAM A COMISSÃO DE POLÍTICA 

DE QUALIDADE DE VIDA DO TRABALHO - 

COMISQUALI - NO ÂMBITO DO 

RIOPREVIDÊNCIA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

O DIRETOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n° 3.189, de 22 de fevereiro de 1999, alterada pela 

Lei Estadual n° 5.260, de 12 de junho de 2008, a Lei Complementar n° 132, de 25 de novembro 

de 2009, mediante o que consta no processo administrativo nº SEI-040014/017645/2024, e, 

CONSIDERANDO:  

- Decreto Estadual n°49.209 de 23 de julho de 2024, que altera, sem aumento de despesa, e 

consolida a estrutura organizacional do Rioprevidência;  

-Portaria Rioprevidência/Presi nº 589 de 04 de agosto de 2025, que estabelece a Política de 

Qualidade de Vida do Servidor, no âmbito do Rioprevidência; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar o Artigo 2º da Portaria RIOPREVIDÊNCIA/PRESI Nº 596 de 29 de outubro de 

2025, que designa servidores para atuar na Comissão de Política de Qualidade de Vida do 

Trabalho do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - 

RIOPREVIDÊNCIA, para substituir:  

I - a servidora Fernanda Annes Barbosa, ID Funcional nº ID 5020633- 8, pela servidora Dayane 

Serra de Oliveira Lima, nº ID Funcional 44110731-4, como Presidente da Comissão.  
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Parágrafo Único - Ficam mantidos os demais servidores previamente designados pela Portaria 

RIOPREV/PRESI Nº 596/2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rio de Janeiro, 03 de março de 2026 

NICHOLAS RIBEIRO DA COSTA CARDOSO 

Diretor-Presidente em Exercício do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de 

Janeiro 


